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INDICAÇÃO N.º ____/2026 

 

 

Na forma que determina o Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Vereador que a esta 

subscreve SOLICITA, que a Mesa envie expediente a Excelentíssima Senhora Prefeita 

Municipal com vistas a providenciar, junto a Secretaria de Serviços Públicos (ou órgão 

competente), a pintura de todos os redutores de velocidade (quebra-molas) existentes nas 

vias públicas do município. 

 

 

Barra do Piraí, 12 de março de 2026. 

 

 

 

LUIZ FELIPE LUDI 

 

 

 

 

 

Justificativa 

A presente solicitação se faz necessária tendo em vista que a pintura dos quebra-

molas é fundamental para garantir a segurança viária, tanto de condutores quanto de 

pedestres. A sinalização desgastada ou inexistente compromete a visibilidade dos redutores 

de velocidade, especialmente durante a noite ou em condições climáticas adversas, 

aumentando o risco de acidentes. A revitalização dessa sinalização contribui para a 

prevenção de sinistros de trânsito e para a melhoria da mobilidade urbana em nosso 

município. 
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